
          
            CÂMARA DOS DEPUTADOS
              Gabinete do Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2025

(Do Sr. Deputado Sóstenes Cavalcante)

Requer  informações ao  Ministro  de
Estado do Desenvolvimento e Assistência
Social,  Família  e  Combate  à  Fome,
Senhor  Wellington Dias,  sobre  o  projeto
Cozinha Solidária, do Governo Federal. 

        Senhor Presidente,

                   Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, e em

conformidade com o art.  115, inciso I,  e art.  116, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  que  sejam  solicitadas  informações  ao

Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e

Combate à Fome, Senhor Wellington Dias, sobre o projeto Cozinha Solidária,

do Governo Federal. 

                   Dessa forma, solicito as seguintes informações:

1.  Quais foram os critérios utilizados para a escolha da ONG Mover

Helipa para a execução do projeto Cozinha Solidária? 

2.  Quais  mecanismos  de  fiscalização  foram  empregados  pelo

Ministério  para  garantir  que  as  refeições  contratadas  fossem

efetivamente produzidas e distribuídas?

3.  Quantas refeições estavam previstas no contrato e quantas foram

efetivamente entregues até o momento? Quais são os mecanismos

de fiscalização utilizados pelo ministério para garantir a entrega?
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4.  Quais providências o Ministério tomou após a denúncia de que a

quantidade de refeições entregues foi significativamente inferior ao

contratado?

5. A  empresa  do  presidente  da  ONG  e  a  do  sobrinho  possuíam

experiência prévia e qualificação técnica na área para a qual foram

contratadas? Há comprovação documental dessa expertise?

6.  O  Ministério  tinha  conhecimento  de  que  a  ONG  contratou

empresas pertencentes ao seu próprio presidente e a um parente

próximo? Essa prática está de acordo com as regras do convênio?

7.  Caso sejam confirmadas irregularidades, quais sanções poderão

ser aplicadas à ONG e aos responsáveis? Existe a possibilidade de

devolução dos recursos ao erário?

8.  Qual a justificativa para o pagamento de R$ 11 mil por refeições

supostamente fornecidas em dezembro de 2024, período em que

há indícios de que a distribuição não ocorreu conforme previsto?

9.  A ONG Mover Helipa tem outros contratos em vigor com o governo

federal?  Se  sim,  favor  listar  os  convênios  ativos  e  os  valores

envolvidos.

10.  O ministério solicitou pareceres jurídicos antes da celebração dos

convênios  com  a  ONG  e  suas  empresas  associadas?  Caso

positivo, os pareceres podem ser disponibilizados?

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo obter esclarecimentos

sobre  o  repasse  de  recursos  públicos  à  ONG  Movimento  Organizacional

Vencer,  Educar  e  Realizar  (Mover  Helipa)  no  âmbito  do  programa Cozinha

Solidária, sob gestão do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família  e  Combate  à  Fome.  Reportagens  recentes  apontam  possíveis *C
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irregularidades  na  execução  do  convênio,  incluindo  a  subcontratação  de

empresas ligadas ao próprio presidente da ONG e a entrega de refeições em

quantidade inferior ao previsto.

Diante da necessidade de garantir a correta aplicação dos recursos

federais e assegurar que os programas voltados à população em situação de

vulnerabilidade  sejam  efetivamente  cumpridos,  faz-se  imprescindível  que  o

Ministério  preste  informações  detalhadas  sobre  os  critérios  de  seleção  da

entidade, a fiscalização da execução dos serviços e as providências adotadas

diante das denúncias. Caso sejam constatadas irregularidades, é fundamental

que sejam adotadas medidas para responsabilização dos envolvidos.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025.

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE

Líder do Partido Liberal
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